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FUNCIONAMENTO

Os reg imes espec ia is  de acesso e  ingresso no ens ino

super ior  dest inam-se aos  es tudantes  que reúnam condições

habi l i tac iona is  e  pessoa is  espec í f icas ,  ident i f icadas  em

cada um dos reg imes ,  t ra tando-se de uma forma de acesso

autónoma,  d is t in ta  do Concurso Naciona l  (candidatura  ao

ens ino super ior  púb l ico ) ,  dos  Concursos  Ins t i tuc iona is

(candidatura  ao ens ino super ior  pr ivado)  e  dos  Concursos

Espec ia is  (candidatura  ao ens ino super ior  púb l ico e  ao

ens ino super ior  pr ivado para  es tudantes  com condições

habi l i tac iona is  espec í f icas ) .



Real iza-se anualmente ;
 Permite o acesso e ingresso no ensino
superior públ ico,com exceção do
ensino super ior mi l i tar  ou pol ic ia l ;
Dest ina-se à f requência de cic los de
estudos de l icenciatura

CANDIDATURA AO ENSINO SUPERIOR
ATRAVÉS DOS REGIME ESPECIAL-G



REQUISITOS NECESSÁRIOS
Ter nacional idade de Timor-Leste
Titu lar  do curso de ensino secundár io português ou
de habi l i tação legalmente equivalente ,  desde que
concluídas em Timor-Leste ;
Apresentem a candidatura por v ia diplomática ,
através da embaixada de Timor-Leste em Portugal ,
nomeadamente Gabinete do Adido da Educação;
Tenham idade igual  ou infer ior a 25 anos em 31  de
dezembro do ano em que apresentam a candidatura ;
No caso de Diploma que não seja português deve
ser t raduzido para a l íngua portuguesa
Apost i la de Haia para os diplomas de outras
l ínguas ,  devem pedir  na própr ia escola



DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

·Cópia de Passaporte e Bi lhete de
Ident idade de Timor-Leste ,  devidamente
autent icado pelo Notar iado de Timor-
Leste e pela Embaixada de Portugal  em
Díl i
Caderneta escolar  corresponde ao 10º ,  1 1º
e 12º ano de escolar idade emit ida pelo
Ministér io da Educação de Timor-Leste ,
devidamente autent icado pelo Ministér io
da Educação e pela Embaixada de Portugal
em Di l i
Diploma da conclusão do Ensino
Secundár io ,  devidamente autent icado pelo
Ministér io da Educação e pela Embaixada
de Portugal  em Di l i



ENVIO E DATAS

Todas as candidaturas deverão ser enviadas
para a Embaixada de Timor-Leste em Portugal ,
Gabinete do Adido da Educação,  em formato
digita l  para o seguinte emai l  –
adidoeducacao@gmai l .com

ENVIO

A part i r  de abr i l  de 2024 deverão enviar  os
documentos para o Gabinete do Adido da
Educação
A DGES (Direção Geral  do Ensino Superior )  i rá
def ini r  as datas de iníc io e f im das
candidaturas .  

DATAS

mailto:adidoeducacao@gmail.com


NOTAS IMPORTANTES
O regime Especia l -G decorre apenas numa fase
única ;
As candidaturas são fei tas pelo própr io
candidato,  não se aceita candidaturas fei tas por
terceiros ;
Aos que forem colocados devem:
Tratar  v isto de estudante junto da Embaixada de
Portugal  em Dí l i ;
Apresentar-se junto à Embaixada da RDTL em
Lisboa,  para a inscr ição consular ;
Inscr ição na Junta de Freguesia da área de
residência – comprovat ivo de morada ;
Inscr ição no centro de saúde da sua área de
residência ;
I r  às Finanças para obter o NIF (número de
ident i f icação f iscal ) ;
Abertura conta bancár ia ;
Inscr ição e Matr ícula nas respect ivas
Univers idades ou Pol i técnicos ;



NOTAS IMPORTANTES

Real izar  agendamento na AIMA, é o própr io estudante
que terá de agendar e no dia de agendamento deverá
levar :
Comprovat ivo de matr ícula da Univers idade;1 .
Passaporte vál ido ;2 .
Registo Criminal  autent icado pelo Notar iado de Timor-
Leste e pela Embaixada de Portugal  em Dí l i ;

3 .

NIF ;4 .
Comprovat ivo de residência em Portugal ;5 .
Comprovat ivo de meios de subsistência ;6 .
Declaração da inscr ição do centro de saúde;7 .
Duas fotograf ias t ipo passe (3x4) ;8 .

https://aima.gov.pt/pt/temas-transversais


INFORMAÇÕES

Para mais informações devem consultar  os
seguintes l inks :
https ://www.dges.gov.pt/pt/pagina/g-nacionais-de-
t imor- leste?pl id=593
Decreto-Lei  nº 64-A/2023,  de 31  ju lho 2023
https ://f i les .diar iodarepubl ica .pt/1s/2023/07/14702
/0000200039.pdf
Portar ia nº 248-A/2023,  de 01  agosto 2023
https ://f i les .diar iodarepubl ica .pt/1s/2023/08/14801/
0000200008.pdf
https ://aima.gov.pt/pt/estudar/autor izacao-de-
residencia-emit ida-a-estudantes-do-ensino-
super ior-art -91 -o



MAIS INFORMAÇÕES

As pr incipais a l terações do Regime especia l  -
G,para nacionais de Timor-Leste :  
Artº 12º ,  a l ínea a)  do Decreto-Lei  nº 64-A/2023,  de
31  ju lho 2023,  fa la sobre “t i tu lares de um curso de
ensino secundár io português ou de habi l i tação
legalmente equivalente ,  concluídas em Timor-
Leste” .
Artº 13º ,  a l ínea i )  da Portar ia nº 248-A/2023,  de 01
agosto 2023,  fa la sobre “  Documento da f requência
e conclusão do 10º ,  1 1º  e 12º ano.”


